
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça

Após a análise dos autos do Projeto de Lei nº. 605/2008, de autoria do Deputado Donisete Braga, que declara de utilidade pública a “Associação Comunitária, Educativa e Cultural Z”, em Mauá, concluímos pela ausência de documento exigido pela Lei nº. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para declaração de utilidade pública. 

Solicitamos providências junto ao autor, para que seja juntado aos autos, para sua completa instrução, o relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos três anos imediatamente anteriores à apresentação do pedido (2007, 2006 e 2005), devidamente assinado pelo presidente da associação.




Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI

Relatora
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